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CÂMARA MUNICIPAL DE BoM JESaS DA PENHÁ
CNPI 0 5. 679. 29 3/000 1 -07

ESTADO DE MINÁS GERÁIS

paRncE,R;trRÍoIco

ADVOGADA DO LEGISLATIVO

PRO.IETO DE LEI N.'OI/2026

IIMENTA: Dispõe sobre a rer,isâo gelal anual aos agentes públicos da Câmara N,Íunicipal de

Bonr .Iesus da Penha/\IG.

I - DO RELATÓRIO

Foi solicitaclo parecer jur'ídico pela Presidente da Câmala lvÍunicipal a cerc:r da

legalidade. lormalidade e cor.rstitucionalidade do Projeto de Lei 01i2026 oriundo dos membros

da Mesa Diretora da Câmara Nlunicipal que trata da rer,isão geral e anual dos r,encimentos aos

servidores pÍiblicos.

II _ DO PARECER

2.1. Da Competência e Inieiativa

O Proieto versa sobre matória de competência do lvhrnicípio em làce do interesse

Iocal. encontrancio amparo no aft. 30. inciso I da Constituição da República.

Trata-se de propositura de iniciativa privativa do Poder I-egislativo Municipal.

Desta lbnr,a. quanto à competência e iniciativa a Adr"ogada Jurídica Opina

falorár'el a tramitação do Proieto de Lei em comento.

2.2. Considerações sotrre a "revisão geral anual"

A revisão geral anual é unt direito constitucionalmente assegurado a todos os

sen'idores e agentes públicos como tbrma de recompor o valor real de vencimentos c subsídios

depreciados ao longo dos doze nescs anteriores pelas oscilações inÍlacionárias. 'l rata-se não de
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cÂ*rane MUNICIyÁL DE BoM JESUS DA SENHA
cNPt 05.679.293/0001-07

ESTADO DE MINAS GERAIS

um aumet'tto remureratório por especie. mas sim cla restauração das importâncias perdidas enr

razão dos lenôt.t.tenr:rs econômicos. Difere. nesse sentido. da expressão ''reajuste remuneratório".

clue signiÍica..iustaÍllente. a concessão de aumentos leais aos vencimentos ou aos subsídios de

detertrinadas categorias de l-uncionários, 'Iai distir-rçào é inrpodante porque o rtatantenro

iurídico dispensado a cada urn dos institutos é dir erso.

A revisão geral. euclLranto reposiçào intlacionária. tem previsão constitucional

no afiigo 37, inc. X. da CFi 88 e no atligo 33. § l'. da CIrlRS. nos seguinres {ermos:

Árt. 3: 1... )

X - tr rentunerttção clos scr.,'idrtre.t ptihlicot e o subsítlio tle que

ÍraÍu o ;i l" do urt. 39 .tontenÍe potlcriio ser./iratíos ou alÍerttlos
por lei espec'ílictt. oh.sct'r.ctdu Lt iniLiLttitL) ftirutit,t tltl Luda

caso. assegurado revísrio ger anual, sempre na mesmu dofu e
sem distinção de índices; (Redação ctcrcla pelu ErttettLlu
('onstitucional n" 19, de I998t

Arr. 33 (...)

§ l'-1 remunetação tkts .\'e"..'i.lores púl:licos do E.ttado e os

.vlth.sídio.s tlo.s ntembro.s de tlualtlucr do^t Potle res, do I riburul de

('ttntcr.y. lo l4ini.stério Ptiblico. clct,ç l't ttcuradtLres. clo.t

Defànsorcs l'tiblicos. cltL.s detantore.s de narulato eletiro e tkts

,\ecretários clc Estodo. e:'tubelecí(loi coriin'me o :\ ]" tlo art. 39

da (..onstituiçãct Federal, somenie poderào ser fiÍ{t[/.)s oL!

a!Íerados por lei especí/ico. observuclo cr inicicrÍit,o prirútí\'ú en1

c(tdLt adso, sendo dssegur{tda aÍravés de lei de iniciuÍivu do

Poder E.tecutivo a revisão geral anual du remuneração le lodos

os ogerrtes ptiblicos, cilis e miliÍares, ulivos, inalivos e
pensionist s, sempre n( mesnta rkútt e sem disti ção de

íntlices. (Redaçtio clatla pelu Ententkr Con.vlitucional n" 5:. cle

21,05.08t

As expressões "mesura data" e "sem distinção de índices'' uorteiam- er.n getal- et

reposiçào inllacionária porcluc tal ienômeno ecorlômico é geral e atingem todas as pessoas

igualmente. sendo contr.lria ao princípio da isonomia a nonna que estabeleça difcrença cle

percentuaís cle rerisão entre as divelsas categorias de agentes pÍrblicos e,'ou políÍicos. Jl ntr
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CÂI,T,qRÁ MUNICIPAL DE BoM JESUS DA PENHA
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ESTÁDO DE MINAS GERÀIS

tcajuste remunerakirio não há qualqner diretriz de igualdade. podendo o gesror conceder

acréscimos distintos entre as dilercntes classes de servidores.

O Projeto de l-ei t.ro 0112026 respeitou todas essas disposiçôes constituc iurais.
tendo ent vista que. no art. 1". prer. iu o pcrcentual de 3.90?ó a titulo de reposição inllacionária
(r'evisão geral) e no artigo 2o. previu o percentual de 1.2.5% a título de aumento real.

E importante ressaltar clue a reposição inÍlacionária das perdas salariais é

cousidcrada unr direito subjetivo dos serr,idores pirblicos. cuja inobserr'ância pode acaretar.
inclusivc. a propositura de ação direta de incor.rstitucionalidade pol omissão. prer.ista no artigo

10i, § 2". da CFi 88. caso em que o Poder .Ir-rdiciário. ao declarar a inconstitucionalidade pela

inércia do respeclivo poder constitucional. o notifica para a adoção das providências

necessárias, Aliás. existem iulgados qLre. ao deienderem a falta de et-etividade dessa meta

ciência ao poder violador do direito subjetivo. aplicam técnicas avançadas de decisão judiciai.

colno as manipulatir.as. a partir das quais o jriízo declara a inconstitucionalidade e estabelecc

detelminada disciplina. consentânea conr o parâmetro constirucional avaliado.

Com isso. ressalta-se a importância do relêrido Projeto de Lei n" 1J01i2026 por

estal' concretiz.urdo os direitos subjetivos dos agentes p[rblicos rnunicipais.

2.3. Do atendimento aos requisitos de natureza íinanceira

Além c1o atendimento da competência e da jr-riciativa. o proieto que objetire a

conccssão de aurento real aos servidores públicos deve demonstrar o cumprinlento de

requisitos de natureza orçamentáriâ. prer istos nô afiigo 1 69. § 1", da CF-/S 8 e nos artigos 1 7. 20

e 2l da Lei de Responsabi lidade Fiscal.

Prer,ê o artigo 169. cuput e § 1". da CFi88:

Árt. I69. Á clespesa com pessoal tllito e inutito du (.'nitio. clo.s

E:ttrtlos, {lo Distrilo FedcrLtl e tlo.s Àltoticiltitts nticl 1:soclerti

excecler os linite.v e.vtuhelet'idos ent lei cotrqtlenenttr.

§ !' ,4 conce :;.são tle qualtluer vtntugenl ou uumento de

remuneração. u criuçào de cargo.s, cnpre:qo: e fimç'ões otr

ulteroç'ão cle esÍrutura de corrairtt.s, bent conto u achttisscitt otr

cotltratoÇão de pessod. u quulquer tíÍukt, ltelos órgtlo: e

Rua Prefeito João Silva, 610 A - Tel. (35) 3563-1426 - CEP 37.948-000
Bom Jesus da PenhaÀ{G

3

-s



c,4itr,qRA MUNTcIyAL DE BoM JESUS DA nENHA
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ESTADO DE MINAS GERAIS

enticktdes da otltninistraçcio tliretu uu indireta, inclu.site
lundnçõe.s instituítlas e mantida.s pclo poder público. só poderão
ser /êitcts: (Renurnerado do puragralo tinico. pelu Emenclcr

Con.stittrcional n' I 9, de I99,\)

l - se houver prévitr tlotoçiio orçamentáfitr suficiente para
utender às projeções de despesa de pessottl e tos acréscimos tlela
decorrenÍes; (lncluído pela Entendu Constituciond n" ]9. tle
I998t

lI -.ye houpr autorizaçiio específicn na lei tle direti;es
orçumentúrias. re.s:ttlt'cttltr.ç u.\ enlpresus ptiblicu.s e u\
.soL'iedtcles de et'ononticr nti.çtct. llncltrítlo pela Ententlu
('t»tst ituc iot'tul n' I9. tle 19981

Preceitua. também. o artigo 17 da l-C n" 101r00:

lrt. l'. ('on.yitleru-sc ohrigatóriu tle curtiÍer tonÍinuatkt o
despesa cotente derivado de lei, metiitkt prorisória ou ctto

aclntini:Írotit'o nnrmutit'o que.firem puro o ente (t ol»'igtrçtlo legal
de .sul erecuçcio pt»' um perío o superior a dois e.rercícios.

§ l'Os atos que criarem ou aamentalem despesd de que trata o
capat deverão ser insÍraídos com a estimativa prevkta no inciso
I do arL 16 e demonstrar a origem dos recursos psra seu custeio.

§ 2'Para efeito do aÍendimento do § 1o, o ato serd acompanhado
de comprovação de que a despesa criada ou aumeníada não
afetará as metas de resulÍadosfacais previstq.s no onexo referido

no § lo do art. 4o, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos

seguintes, ser compensados pelo aumento permanente de

receita ou pela redução permanenÍe de despesa,

i 3" Í'uro e/éito do $ 2n, con.sidera-se aLtnento permtnentc cle

rcceita o proreniente cla elet,crção de crlíquotcts, crmpliuçiio cla

btr.se tie ctilc'ulo, n'njorução ou criuçiio ele tributo ou

conlribuiç';to.

§ J' ;1 cctn'tltrot'ttçcio re.leriilu no § 2". upre,sentoclu pelrt

proponenH, conterci us prentissLt.s e metoclologi(r de cálculo

trtilitrtitrs. sem pre.juízo tlo exune de t'omputibilidacle cla tle.spesa
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CAMÁRA MANICIPAL DE BOM JESUS DA PENHA
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ESTÀDO DE MINAS GERAIS

com as detn.tis normus Llo pluno pltn ianual e da lei de díren'izes
r.tr"çtnnenÍárius.

"i 
5" A de,spesa Lle que tru/u e.\te ortigo ncio .será execltÍüdLt.tnte.\

tltt irnplenrcntaçAct du.ç ntedidcts relbritlas no !; 2", d.s qttuit
itttCgr,rrt ' o in.rlnr lrnt,,,lth tt tt'iút'ot! tntntL lttl'.

,§ 6'' O disposto no § l' não se tplica às despesas destinadas ao

serviço da dívith nem to retjuslamenÍo de remuneraçiio de

pessoul {le que ttata o inciso X do orl.37 da CorrstítuiÇão.

l ,'" (.'onsitlero-\e (lLtnvnÍo tle tle:pesu u pru ntguçtio duquekr

cr iutltt por pro:o tleÍe r nt i nu dt;.

ReÍ'ere o artigo 19. crpuil e incisos. da LRI]:

.{rt. 1 9. Paru o.y .l'ins tlo di.;po.sÍo t1o cdput do a t I 69 tla
('on.ttit uiçtio. o despesa totol com pessool. ent cuclu pcríodo clt:

upurttç'ão e ent crrtlu ente tlo l:etlcruçclo, não poderá exceder os

perce tuois rla receiÍa corrente líçtido. cr scguir discriminaclos:

I - {,iticio: 5l)'% (cin(li.ientú por cento):

ll - ['t, ,t'; 604-,,1rq111I 1,t)t r't'ntl]t..

III - Municípíos: 6094 (sessentu por cenÍo).

Poftanto. tem-se que lbram atendidas todas as exigências constitucionais e legais

para a conccssào da revisão geral de vencimentos clos cargos etttivos e comissionados- salários.

lunções gratiÍicadas. proventos. pensôes e \erbas de representaçào. estando o proieto

.iuIiJi(ümcntc apto prrr r apr(,\rçào.

2.4. Do Parecer Contábil

Persistindo dúvidas quano ao aspecto contábil. llnanceilo e orçamentário t1o

Projeto cle Lei em análise. a advogada do l-egislatilo s.m.i. recomenda-se aos leleadores. em

cspecial aos memblos da Comissão c1e Finanças e Orçamento. que solicitem pal'ccel' oll

or ientação técnica jurrto ao setor contábil desta Casa cle I-eis.
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ESTADO DE MINÁS GERÁIS

Quanto ao pedido para que a apreciação seja realizada em regime de urgência.

feito por meio da Justificativa do Poder Executivo. cabe ao plenário deliberar e seguir os

procedimentos determinados pelo Art. 1 00 e parágrafos do Regimento lnterno desta Casa.

As Comissões possuem o prazo de dez dias para emítirem aparecer, sendo que

compete aos Presidentes decidirem se irão reunir em conjunto ou não. (Art. 101 do R.l.)

Lembrando que em votações para aprovação do regime de urgência o presidente

da Câmara ou o vereador que estiver presidindo a reunião terá direito a voto (inciso II do art.

lll doR.l).

2.6. Da tramitação e Votação

Preliminarmente, a propositura deverá ser submetida ao clivo das Comissões

Permanentes de Legislaqão, Justiça e Redação Final e de Finanças, Orçamento e Tomada de

Contas.

2.6.1. Da aprovação do Projeto

O quórunt para aprovação do projeto de Lei n." 00112026 será por maioria

§!1qp§ (art. 83 do R.I) e em turno único (art.72 do R.l).

TII _ DA CONCLUSÃO
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2,5. Do Regime de Urgência

O c1uórum para apÍovação tla tramitação do projeto em regime de urgência é

de maioria absoluta dos membros da Câmala (§ 1" do Artigo 100 do R.l.). e a Câmara deve se

manifestar em até trinta dias sobre o projeto (§ 2' do ar1. 100 do R.l).

Ressalte-se a obrigatoriedade do Presidente da Mesa DiretoÍa votaÍ em projetos

caso veúa a dar empate nas votações (inciso III do art. 111 do R.I).
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Todo o exposto trata-se de um parecer opinativo, ou seja. tem caráter

técnico-opinativo que não impede a tramitação e até mesmo consequente aprovaçào.

Nesse sentido é o entendimento do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que. de lbnna

específica. já expôs a sua posição a respeito. in verbis:

"O parecer emitido por procurador ou advogado de órgão da

administração pública não é ato administrativo. Nada mais é do
que a opinião emitida pelo operador do direito, opinião técnico-
jurídica, que orientará o administrador na tomada da decisão, na
prática do ato administrativo, que se constitui na execução ex oJicio
da lei. Na opornrnidade do julgamento. porquanto envolvido na espécie

simples parecer. ou seja. ato opinativo que poderia sel. ou não.

considerado pelo administrador.'' (Mandado de Segurança no 24.584-1
- Distrito Federal - Relator: Min. Marco Aurelio de Mello STF.),9em

grifo no original.

Assim sendo. em obediência às notmas legais, esta Assessoria Jurídica opina

pela legalidade e consÍitucionalidarle do presente Projeto de Lei, por não vislumbrar netúum

vício de ordem legal ou constitucional que impeça seu normal trâmite.

Bom .Iesus da Penha/MG" 1 1 de Íêvereiro de 2026.

Y'.t^o-
Mirelly de Paula Tâme Lima

Advogada do Legislativo
OAB/MG 97.867

fu',il'
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Este é o parecer, salvo melhor juízo.
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